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     DECRETO Nº 066/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 
JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 336/1993 (Estatuto dos Servidores 
Municipais),  

  

 R E S O L V E 

 

 

                          Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao 
Servidor Sr. José Carlos Cunha, matricula 456-1, lotado no cargo de Motorista, 
referentes aos períodos aquisitivos de: 
 

Períodos Aquisitivos Período de Fluência 

  05/06/2000 a 04/06/2005 27/04/2020 a 25/07/2020 

  05/06/2005 a 04/06/2010 26/07/2020 a 23/10/2020 

  05/06/2010 a 04/06/2015 24/10/2020 a 03/11/2020 

                                              
                                              Art.  2º - Descontar no período de fluência, total de 79 
(setenta e nove) dias, em atendimento a autorização assinada pelo servidor, os 
quais fora dispensado dos seus serviços nos recessos escolares de 
2013/2014/2015/2016, retornando às suas atividades no dia 04/11/2020. 
 
                            Art.  3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
                

 Sapopema, 04 de maio de 2020. 

 

     Gimerson de Jesus Subtil 
    Prefeito Municipal   
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Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor Sr.
José Carlos Cunha, matricula 456-1, lotado no cargo de Motorista,
referentes aos períodos aquisitivos de:
 

 
Art. 2º - Descontar no período de fluência, total de 79 (setenta e nove)
dias, em atendimento a autorização assinada pelo servidor, os quais
fora dispensado dos seus serviços nos recessos escolares de
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Sapopema, 04 de maio de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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